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O DIGITAL E O DIREITO· PREMISSAS PARA UMA SISTEMAT. ... 
IZAÇAO 

Bruno MIRAGEM<"'l 

t. Introdução(1> 

Entre as características comuns atribuídas às revoluções científi 1 , . , 
d 

- ,. - , . , 1cas ao ongo da hisrooa, esta a e que sao 1nvts ive1s , de modo a serem percebida d e d 
. s apenas quan 0 

Confirmadas por 1ontes e autondade, como os manuais tendend nh . . . , o a reco ecer--lhes, em perspecuva, um des�nvolvtme?to linear, como se O seu ponto de partida e os resultados alcançados se1am perfeitamente evidenciados .<2l Sabe-se contud . d , o, que não é ass� que se operai:n as _gr�� es transformações na ciência, bem como na realidade social. A perspecuva histonca, geralmente, é uma mirada sobre O passado. A explicação do presente não é ofício do historiador, mas dos detentores de outros saberes. Nesse ofício, sociólogos e antropólogos se destacam; para recortes específicos, operam economistas, etnógrafos e outros especialistas. 
Os juristas, por usa vez, se debruçam sobre a realidade social. Reduzindo ao 

máximo sua tarefa, ocupam-se de prevenir conflitos inerentes às relações huma
nas em comunidade, ou propor-lhe soluções reputadas adequadas. Para tanto 
devem se servir de todas as demais ciências que explicam a realidade. Embora 
seja inexigível que conheçam profundamente todas elas ( ou como produzem seus 

saberes), não podem ignorar seus resultados. _ Atualmente a referência à sociedade da informação ou à sociedade em rede, des igna, 
em termos ge;ais, um estágio histórico de origens ainda não bem _delimi�adas, 
porém destacando a importância do desenvolvimento das tecnologias da mfor-

<·J Unív Federal do Rio Grande do Sul. . . d M t s Pinto Monteiro. da 
(1) . 

� ( dr' . António Joaquun e a O Arttgo em homenagem ao Pro1essor ate auco alid d dêmicas e pessoais se U . . . . . d as altas qu a es aca ruversidade de Coimbra eminente 1uspnvat1sta, e quem . . , de língua Portuguesa . ' l . do direito nos paises eqwvalem, e cuja importância se destaca no desenvo vunento . . ssan· · as ao estudo e com-. -o referencias nece e em outros sistemas jurídicos. Suas obras e pensamento sa bo I dos do Atlântico. preensão do direito privado merecedoras de justas honras em am s os 
ª d s revo/11ções científicas. 8.ª ed. 

(iJ • 
• S KuHN A estrut11ra a _ Assim, a conhecida obser vação de: Thomas · Sao Paulo: Perspectiva 2003 17 5 e ss. , , 
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_ epercussão na vida social, econômica, política e cult maçao e sua r . . ural - d s países. Sua ongem ora se associa aos prim, d. , em p . camente to os o . , . . d or los d ta.ti, 
d - t 3 rnet _ e ao registro sucessivo e eventos o su . mento a 111 e . _ 1. . . que rn rg1, 
1 . t da rede desde sua cnaçao com OL>Jet1vos mi·i· ar cal'h desenvo virnen o . . , . , . Itares h : 11 o 
. cion•uJo nas obras sobre o tema - ora ao 101c1O de sua . '. abitual mente men · , l d Uttliz - -

d .. 1., 110 final do secu o passa o. aça0 el'h gr:,n e e�c., , , l · '" 
\ _ . ·t· nn:,çôcs que as novas tecno ogias operam na realid d I � tr.,n:- o . . . b"d d' a e so . . . . sua grande ma.tona perce 1 as ,retamente pelos sui·eit eia! sã ununcr:,:-. em . . d l l 'd d os env 1 . o l d or sua magnitude, e outro pe a ve oci a e com que sã . 0 V1dos-de um a o P . _ 0 tncor , 

, 'd· 0- liana evidenciando o que em outras revoluçoes tecnológi Paradas a , , a co t ' . . 
. d ' l - . . cas - co . . . b· .,.,Jo _ pernutta que se consi erassem revo uçoes invisíveis' rno Já to1 o :-en " · . , 

N, faltam meios para provar esta htpotese: o tempo médio diári d 1 ao . d . . o e us - ,et é um dos mais expressivos, ocupan o parte significativa da v·d O da mten , . , . . 1 a útil d d s "'r humano conectado; tambem os novos cntenos de soc1abilidad . e ca a ,e e. as e ,-ersas pessoais substituídas por mensagens, e mesmo o telefonema sub . �n-. - , d' . . "d d st1tu1do por mensagens escritas ou gravaçoe
d
s em au_ �o; a mt1mi a, e � a ap�oximaçào afe-ti,-a inaugura�a por contatos em re es sociais, o_u_ p�r anuncias, vtrtualizando-se 

0 que antes unha por pressuposto a presença Üsica, os modos de manite . . . . staçao da vontade e aferição da 1dent1dade por meios remotos; o trabalho à distânc· . , . . la, OS novos modelos de negoc10s promovidos pela rede de computadores e a desm 
rialização dos mei?s e dos be�s ordinariament� u�ilizados no mercado; a ubi�::: dade que caracteriza as relaçoes pela rede, propnas da representação eletrônica de uma realidade tangível que subverte as noções de presença ou ausência segundo a proximidade física, criando um novo 'lugar'. 

Toda esta ordem de fatos, criados, influenciados ou modificados pelo desen
volvimento das tecnologias da informação recebe diferentes denominações. Des
taca-se a referência ao 'digital'. A tecnologia digital consiste, fundamentalmente, 
em métodos de codificação e transmissão de dados, a eletrônica digital. A digita
lização, desde a origem, foi concebida como um sistema de comunicação entre 
uma fonte de informação e o seu destinatário, por intermédio de canais discretos 
que a decodificam e transmitem. O que se desenvolveu, na informática, a partir 

de um sistema binário,(3) ao qual se atribui, até hoje, diferentes aplicações. 

t3J Sua fundamentação teórica original é atribuída, sobretudo, ao artigo de Claude E. SHANNON
"The mathematícal theory of communication". The Bel/ System Technical journal 27 Guly-ocrober, 
1948) 379-423, 623-656, publicado no ano seguinte em forma de livro. Em 1963, em coaucona com 
Warren W, e · 1 1 · d b · - · bases "'ate· eaver 101 pu) JCa a o ra com o mesmo título colocando em termos mau acesSivets as ,. d , . l��ry mahcas ª �ro�1JJÍfâ1J �rigin�/ de Shannon: Claude E. SHANNON / Warren WEAVER. The "'ª

the,�attca 1975: ef c1Jmmumcat11Jn. Umvers1ty of Jl]jnois Press 1963 No Brasil merece destaque a traduçao de da Claude E. S11ANNON / w w- ' . · , . ' . - T d Orlando Ague · 
S• p 1 arren EAVER. A teorta matemahca da co11111mcaçao. ra · d 1·r ern ao au o· Dll'Fl 1975 e " 

. - - epro uz 
d 

·. ,.,, , que re,ere: O problema fundamental das comun1caçoes e r 00to. um eterm10ado pont - , , . . d m outro P 
F 0, tao exato quanto poss1vel, uma mensagem origina a em u . das a rcquentemente as men. . . . - orrelac1ona 
algu . sagens contem significado isto é elas se referem ou sao e . ão são m sistema de entidad f' . , , • . d rnunicaÇ · es isicas ou conceituais. Estes aspectos semanucos ª co 



O d,,,,'!,;/ r o Dirrito: Promúa.r f>ara ""''' rir/ , �' · · l lllaftzr1(rl() A c:xprcss iio digital re111onta ao I t . 1 . . . d a l tn l 1g1/al.· 
. 

5 1 1 r:unbétn meto e representação dos a i  .< is, re feri ndo-se · · I · .J · e _ ' gans tnos /\. . aos dedos 1 _ 10,-:ts cccno ogtas na 1nronnaçao resu l t  d · as sociação d c a mao, 1 
. . a o tnod J · ' o termo t·tdores, que p assa ram a uulizá-los etn e o de program _ com as · • . apenas d · . açao dos c fonnando um s is tema binário de bits D 01s s 1mboios ou d ' . 0rnpu-. ' · esse modo •gi tos (O e 1 )  conduzido aos computadores (compu t d . , tudo o gue p d . . L i  d a Ortzado) t assou a ser r di,..;taJ (ou 1g1 ta za o), opondo uma r , ornou-se ao me e-�· , 
, . epresentaçà 1 ,  . s mo tempo descontinua expres sa por d1g1tos. 0 ana og1ca a ou tra d ' lifi - d . • gran eza A qua JCaçao como 1gital de  tudo _ . 0 quanto se vin 1 , da informaçao, e sua oposição natural ao anal , . cu e as novas tecnologias dos conceito. <4> No seu uso social inicialm ogico, comprova a temporalidade - , en te, remeteu a tud operaçoe s  com computadores. Com O des l . 0 o gue envolvesse b , envo v1men to d . abranger tam em o que se relacionasse  a ela A _ ª Internet, passou a - · expressao nes para uma certa compreensao cultural: a 'era di - tal' (d . . ' se� termos, evolui social do presente, e suas múltiplas repercussõ� . ,glii_ta/ a�e) asstnala a estrutura · d · s, cuia gaçao a asp di das tecnologias a inform ação legitima quase i ectos versos como digital . , nstantaneamente, sua adjetivação Isso não evita vari antes para a designação da me lid 'b . . , . d 'b , . sma rea ade. Destaca-se o sufixo ct er, ongmano a c1  ernetica, que designa O estud · di • li - · b . , · . . . 0 Inter sc1p nar da re-laçao entre sistemas 10log1cos mecamcos integrados po h , . , . , r seres umanos e ma-qumas, todos reconduz1ve1s a modelos matemáticos <5> Jviais rec t _ . _ , , , • en emente, e sem m�or prec1sao, ta:111bem o sufixo t�cno (ou sua versão em língua inglesa, tech) é utilizado para �es1gnar representaçoes sobre as novas tecnologias da informação e sua repercussao. Como fenômeno cultural ,  o desenvolvimento e aplicação de novas tecnologias da info r m ação intere s sa ao Direito, na exata m edida de sua repercussão sobre o ser humano tom ado em si m esmo e em suas relações com os demais. A rigor, tran sformam-s e  o s modos de rse e alizarem determinadas atividades, desenvolvem-se outras acre scentando utilidade ou vantagem para os seres humanos, irrelevantes ao problema de engenharia. A faceta significativa é aquela em que .ª mensa_gem real tenha sido selecionada entre um grupo de possíveis mensagens. O sistema dev:ra ser pro1etado de modo a operar com qualquer das po ssíveis seleções a serem efetuadas, e nao unicamente com · · · - d h ·d uando concebemos ou pro1eta-aquela que realmente foi escolhida, posto que isto e escoo ec1 o g mos o sistema" (p. 33) . . Ri d J · . Contra-<◄J Re1nhart KoSELLECK. Hrstonas de conceitos. ra . ar us  . . , . . T d M k Hediger o e aneiro. ponto, 2020, 85 e ss. . ·b · Norberr Wiener em (5J A d , . 

o gue a designa se a tr1 u1 a origem da cibernética e o propno term ' . · '. - d ma série de estudos pre-b . 1 . l · h a parur da  rev1sao e u ' sua o ra semrnal, de 1 948, na gua , rnc us1ve, c ega ' . ' .  1 ,  · e "numéricas" (o que d . . - naqurnas ana og1cas cc entes, chega inclusive a sustentar a d1strnçao entre 1 ' . _ d ' ltimas por sua recondu-f ' , . . . ) . t da prec1sao estas u , no uturo serão identificadas como digitais , em vis ª ' • s vivos. Norbert W1ENER. , 
osas em organismo b .d çao aum sistema binário comparável a estruturas nerv ' , . p 1·s· Hermano / Cam n ge: 

e 
. · / d the 111acm11e. ar · li d 

.ybernetic.r. Or contrai and co11111111nicalio11 tn the ª"'"'ª mi d edição revisada e amp ª ª Th · !mente a segun ª e Tecnology Press, 1 948. Merece des taque, igua ' com novos dois capítulos, de 1 96 1 .  
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. 0 l c >  de :l (Jrccndcr esses fenômenos, e rnui to l'-CO'- lllOt 

· 
~ · 

S Ou t a�� im como r_, J·. · , , ) I l i  :1 s n(n-as tccnolog1as, sao in fluenciados pel tos gue . hç·io i rc t ,1 C( _ . 1 a exp . .  n;10 tem rc ' · b .  I c l " s i n tcraçoes entre o vt rtua e o real Aü · er1 én . 1 . e t :1 l l l  . em J " ,  
, . . . as -c1:l e :t cu tur., , . d _  erviços e u t iJj<lades pass1ve1s de frutçào pela i ' 0 dese11_ 1 . , t ) cont inuo e s . . b li nterne ,·l) ,,me 11 ( da vez maior entre arn as as rea d ades (on 1;1·n t, des . . hç:1 111c11 to  c:1 , � · e e o?_[J t t.l.Cl o enf ie ' • '  

11preensão não possa ser absolutamente separada A 1ne) ,'"J i , o io que sua cot . , d , . . . Pr . . ' e tn ' .  - do humano pela ação 'inteligente a maquina (a Intel igência attioºPria :-t1bm11uçw
d . tag' onjsmo das tecnologias da informação. Afinal desde Jc1at) , 

· 0 :rnogeu o P10 ' b ' a orig e r d b in formática acentua-se que em ora o ser humano e a . �rn do" e'-tu os so re maqu.t . ~ 
' 

6 siderados mecanismos de processamento de dados apres . na '-qam am os con. , . 
_ , , , entariarn · d . • - !ementar: "depois de qualquer operaçao, e possivel limpar uma 1sunçao e 'b comple n1putador de forma que este se torna ta ula rasa, sem quaJque tamente o co , r traco d . eriencia anterior".(?) Desse modo, somente se programado desde O 

in ;  '. a exp . • . l _ . ...�c10 
Conservar sua expenencia ou uma se eçao representauva dela, poderia ap para . d , . rox.i. _ da capacidade humana. E mesmo assim, sen o necessano algum m mar se . . , . h 8 eca. njsmo de filtro, equiparável à seleuvidade da memor�a uman�. e )  

As relações entre O Direito_ e estas represent:ço�s �s;_ociadas, �s n?vas tecno. logias, inicialmente foram designadas _pela refer�ncia a -�formattca Jurídica' ou mesmo 'direi to da informática', todavia sem maior precisao sobre os estritos limites do seu objeto de estudo. O 'digital' ou a digitalização, para o Direito, com. preende mudanças concretas no modo de s� realizar�m os mais diversos com. portamen tos juridicamente relevantes, e p�r isso previstos em normas jurídicas; entretanto agora, servindo-se das tecnologias da informação. Um contrato celebra-se, segundo o direito posto, entre presentes ou entre ausentes (artigo 434 do 
Código Civil brasileiro) ;  a pos sibilid ade de sua celebração pela internet, inicial
mente embaralhou estas noções, sem , contudo, descaracterizar a natureza do instituto e sua finalidade. O acesso a informações relativas ao Estado resulta de princípios tradicionrus do direito público, como o da publicidade; a possibilidade de dispor destas informações por intermédio da internet fomen tou o desenvolvi
mento de um dever de transparência ( e ,  s obretudo, transparência ativa, que obriga a deixar disponível para aces so facilitado de eventuais interessados), constituindo um dever sua divulgação, independentemente do requerimento específico de interessados (artigo 3, II, da Lei 1 2.527, de 1 8  de novembro de 201 1  - Lei de Acesso à Informação) .  A coleta de dados e seu uso no interesse de determi
nada utilidade vem de tempos imemoriais - nos mais diferentes setores da vida, tomam_-�e n� tas, abrem-se fichas, ou organiza- se  de algum modo a informação para utilizaçao futura . O tratamento de dados pessoais objeto de atenção pelo di-

e <
6
, Wolfgang HoJ'l'MANN-RmM. Teoria geral do direito digital. Trad Italo Fuhrman. Rio de Janeiro: i:·orcnse, 2021 ,  25-26. · · 

{7) H J Buc, n-JIR A . 1.· A • 

• 

s · Paulo: P . · · · · tflte igeflcta h11111afla. 2 ª ed Trad. Dante Moreira Lei te. ao ' erspectiva, 1 981 ,  1 63. · · 
(kJ H. ]. BucJ-ITJ'.R, A Íflle/igêflcia h1m1afla. 1 981 ,  1 64. 
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·w contc tnpodnco, contudo, justi fica-c;c [Je la , • 1 1 rei . . 1 1 · J . ,  . . 
� '. _c.uant1c ace das infor - . 

. -�,- e a capact( ac e ue ptocessamento permiu . 1  1 maçoes aces-
"'' t: � · · e O pe as tccnolog· · 
· nnut :tç:io, muluphcando exponencia lmente os . . ias associadas à 
cv1 r · l , . . . usos poss1ve1s e os · . tcrcsses claque es a quem se refiram _ os utulares d d d 

riscos aos 
,n l d - os a os. Da mesma f 

> tnc-se o ex.emp o a s  operaçoes bancárias básic . orma, 
t t . d d Id as, que tem uma 
arureza e estrutura es e a ade l\'[oderna (e.g. cont .' _mesma 

n . , . . d . . a corrente, deposito e _ 
Préstimo) ;  e notono, contu o, que a virtualização da atividad b . . ' m 

_. l . . e ancana, e a pres-
tado de seus sen-1ços pe a mternet, desmaterializa forma b. d ' · · ali - , . . . e O Jeto estas opera-
ções ao penrnur a sua re zaçao a distancia alterando prof d , _ . . . , un amente o modo 
cotnO se estabelece a relaçao entre msutwções financeiras e seus clientes. 
z. Equivalência funcional 

Uma primeira_ c?ns_tata�ão é a �e que a adoção das tecnologias da informação, 
e consequente d1g1talizaçao de diversas relações jurídicas, modificam O modo 
como certos comportamentos serão concretizados, porém não alteram sua natu
reza pelo fato de serem realizados no ambiente virtual .  A necessidade de elabora
ção e incidência de normas gerais, exigências do princípio da igualdade,(9l se man
tém. A contratação eletrônica, os danos decorrentes de lesão à personalidade, a 
violação do dever de sigilo, a assinatura como meio de declaração da vontade, 
são alguns exemplos visíveis . Nesses casos, quando o ambiente virtual é o meio 
para a realização de comportamentos que são parte de institutos jurídicos forma
dos em caráter antecedente e independente, suas características e disciplina no 
mundo físico devem ser considerados para interpretar, qualificar e definir a inci
dência da norma nestas situações. O contrato, embora celebrado pela internet, 
segue com as características desse instituto jurídico como acordo de vontades 
que consintam com dado objeto no interesse dos contratantes . Cumpre uma 
mesma função, na internet e fora dela, razão pela qual os desenvolvimentos da 

teoria do contrato e das normas que o disciplinam no Código Civil, não distin
guem o meio da celebração - embora possa exigir adaptações pontuais na de-
monstração da presença de seus elementos. 

A isso denomina-se equivalência funcional, que tanto pode ser considerado 
um princípio jurídico (dependendo da noção de 'princípio' utilizada) ,  mas d_e 

qualquer modo é critério que informa a incidência das normas de um determ1-
nado sistema legal j á  consolidado, às relações constituídas ou que se desenvol-
v,am no ambiente digital. . . . . 

A atividade de qualificação jurídica - pressuposto da mc1dencia de n?r mas ge-
. b ~ · , · 

· · ' d fi d tan1bém pela linguao-em 
ra1s e a stratas a relaçoes 1und1cas virtuais - e esa ta a ' . ' . 0 ' 

d · d · e l 'd des no a mbiente virtual . Um 
e o mo o como se  denommam as 1 1erentes rea 1 a . . 
• I · , l l te no universo de Jogos vu-
exemp o expressivo e o que se  desenvo ve, atua men , 

(? , • • • . . ·1. 5 • d rev. António Pinto MONTEIRO / 

' Carlos Alberto Mota PI NTO. Teorta geral do rltwto C//Jl • • e · 
Paulo Mota PINTO. Coimbra: Gestlegal, 2020, 79-80. 
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tu:l is e 1 10 denominado mct:wcrso, espécie de ambiente de real idade v· . . - d h trtual e t idade ,wment :td :1 ,  <-JUC permite a rntcrnçao e seres umanos mediante �ea-. · t ·  - d , . , d . . , experiê 
CI· ,., s•' tl'-On:t l com a ut l  1 zaçao e avatares rcprcsentan o o ind ividuo n-·• · '- · · . · · . nas tela -ouc cst :tbelcce com os demais. Concebido i dealmente na litetatuta,<10J te Çoes 

1 . . • . d 1 · - m seu d senn>h· imcnto em Jogos v i rtuais, entre outras ap 1caçoes, sendo con .d  e-
. · · · · - d · A 

SI etad0 F)rO'.'\J lllO est:1g10 da internet. Sao ca a vez mais comuns a referencia n ° 

, . . _ , , d , , , esse am biente, a aqUJs1çao de bens ou mesmo e terras no metaverso, ideias d · d d O f · - d que te condu zem à noção e propne a e. acesso e rwçao esse ambiente co · · d li - d · ' ntudo são um sernço prestado a partir e ap caçoes e internet. Embora seja certo 
0 conceito de bem incorpóreo é conhecido e �ssentado no direito positivo <��e 

recondução da situação jurídica dos seus_ 'adqmrentes' a de proprietário, com � te� conhecimento dos poderes que lhe são inerentes (usar, gozar e dispor da coi artigo 1 228 do Código Civil brasileiro) é,  obviamente, imprópria. Há evidentes 
s�� 

mitações, contudo, aos modos de aquisição tradicionais (ainda que se admita a tradição ficta, considerando-os como bens móveis incorpóreos),  e também em relação à exclusividade que caracteriza o direito de propriedade - que, por certo, não seria oponível ao provedor de aplicação que desenvolve e gerencia ambiente 
de metaverso. Nesse sentido, há limites para qualificação da situação jurídica a 
partir de definições legais estritas que não se coadunam com a natureza contra
tual da relação entre o usuário e o provedor de aplicação, sinalizando um uso 
comum e leigo da linguagem em contraponto à definição técnica da ciência 
jurídica. 

Portanto, não se invertem os sinais: os fatos resultantes do ambiente digital 
ou se enquadram nas definições jurídicas assentadas, ou na ausência de uma defi
nição adequada preexistente, dá causa à sua elaboração. Advirta-se, contudo, que 
não é a linguagem comum que qualifica certo fato, enquadrando-o em uma defi
nição jurídica, mas a técnica de subsunção, própria do Direito. 
3. A formação de novas definições jurídicas 

Ao lado dos institutos jurídicos tradicionais, que por equivalência funcional às 
situações de fato existentes no ambiente virtual permitem sua qualificação e sub
sunção às normas já anteriores ao seu desenvolvimento ( e.g. o conceito de con
trato e o contrato eletrônico) , outras situações não são apreensíveis pelos concei
tos tradicionais, desafiando o juri s ta - e imediatamente o legislador - para a 
construção de novas definições, em seguida submetidas ao escrutínio do intér
prete. Assim, por exemplo, no direito europeu, a recente disciplina dos 'servi�os 
digitais', 'conteúdos digitais' e ainda 'bens com conteúdo digital', pela Diretiva 

(1 1,J A .b . . 1 
. da ex-

-
tn ui-se a nove a de Neal Stephenson, S11ou1 Cmsh, publicada em 1 993, a ongem 

pr:ssao. Outr
_
as obras l iterárias de caráter distópico se seguiram, também as de caráter �memato

gra

_
fi��• de CUJO exemplo mais destacado é o bem-sucedido filme de ficção científica lvlatnx, escrtto 

e dmgido por Lana e Li l ly Wachowski, de 1 999. 
c i  i, Veja-se: Bruno MIRAGEM. Teoria geral do direito civil. Rio de Janeiro: Forense, 202 1 , 339-340· 
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??O/EU, transpost� pa ra o d i r_e i t<:> português zo t 9/ d outubro. O termo e seu stgn 1ficad b. Pelo Decret L . t 8 e . o, o Jc t d o- e1 8 Je 1 1••ntos de hngu:igern preceden t es � <l os as defin · ~ n . 4/2021 e en .., . , �, • • i as e a <l içoes ' tlct11 

. ,n tido. Considera-se conteú<lo <l igi t al ' " cor o corn urn ' cornpreen-- Jc �e . , ,  J , . 1 . . os <l a<l a nova . çtO • ·t tn Jigt t :tl . a serviço e. 1g1 tal ou é " , 1  ' os produz·1c1 
arucula-. forl11 • L-

, ª1 um s . · � os e f . e111 • .- ,tr u·:t tar, arn1azenar ou aceder a d d crviço que per . ornec1dos •Jor ctl , , . , . . a os ern fo _ tnt te ao e ,n1 . uc pcrmtt e a p,a ulh a ou qualquer out  . rrnato d igi tal" onsu-, ,·l(O q . ra tn teraç~ , ou "b  1 
�t r . . J ' rit :tl carregados ou cr iados pelo consu . d ao corn os <lacl ; um 
111.tfO tg . " O 'b l , . . . m1  or ou po os em for-erviço . s ens com e ementas <l Jgttais' d r ou tros uti l i- d dc��e s .. , , 1 . ' , e sua vez c za ores betn movel tangive que incorpo re um cont , d , 0rnpreenclern " al qner . . li d d 1 eu o ou serv· <li . qu -. este este 1a inter ga o, e ta modo que a falta d iço gttal ou q cotll esse conteúdo ' . ue 

1 - lpeça os bens de desempenharem as suas funço~ ,, ( . ou serviço dio-i. ta u1 . , _ _ es arttgo 2º) 1 o· 
- finalidade e a de proteçao dos consut111dores em 1 ~ , · sso, em regra cuia . di . . re açao a conf .d nteúdos ou serviços gttais com o contrato eventualm t 1 b ornu ade dos co . . en e ce e rado Sobram exemplos como esses no direito brasileiro T • orne-se por • ~ · , • • , ora um de 'aphcaçoes de internet . Originalmente os primeir d .' ª?�nas ' . 1 . fj , . . . , os estu os Jund 1cos ,obre a mternet c ass1 1cavam as vanas auv1dades exercidas P 1 d - . e a re e mundial de computadores, e qualificavam seus executores (os provedores) d d . . d d E d . , . , e a cor o com cais especific1 a es. m termos outnnanos e mesmo 1· urisprudenci· · , , , ais, as espe-cies' de provedo�es eram ?umerosas, conforme o maior detalhamento das ativi-

dades desenvolvidas. Havia, nesse particular, uma certa fragmentação sobre os 
atributos desse� ?rovedo�es, que poderiam influenciar na sua qualificação jurí
dica. Com a ediçao da Lei 1 2.965!2014  - o 'Marco Civil da Internet' _ a opção 
do legislador se deu por um conceito abrangente, no sentido contrário ao do de
talhamento legal. O artigo 5 .º, VII, definiu 'aplicações de internet', simplesmente 
como "o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um 
terminal conectado à internet", do mesmo modo como distinguiu as atividades 
passíveis de disciplina na internet apenas à provisão de conexão (executadas pelo 
provedor de conexão) ou às aplicações de internet ( executadas pelos provedor�s 
de aplicações) . Embora não seja infensa a críticas, sobretudo de:ido à ?rande di
ferenciação, entre si, dos serviços prestados e conteúdo ofereC1do na internet -
tudo abrangido pela definição de 'cof!Junto de funcionalidades ' - resu�ta _u�1ª �lar_a 

~ d · · · ~ f · d mesma d1sc1plina iun-opçao o legislador pela un1form1zaçao, coo enn o uma 
d . • • · d d. ferentes modos, como 1ca a todos os que busquem u tilizar da internet, e 1 . . ,-d des . , . f A 

• or.v· tttl!O de fimctO!IOtl a , meio de interação social. Nesse senudo, a re erencia ªº e_ li . · re revela l 1 ec1fique ou nu , sem qualquer outra definição que, em para e 0, ª esp , 1 -d k do que de-o ~ b 
. 1 · d  d t m se a qua 1 ac pçao a rangente. Afinal por fun ciona 1 a es, e · 1 . d , A rio-or a funcio-

s .  h ' 
~ t . desenvo v1 o . b ' , 1 empen a corretamente a funçao para o que 01 , ado disponivel pe ª 

n líd <l . f que e toro. , 
. ª a e compreende ou pressupõe um so tware . . d d d pende do acesso ª 
tnte · . ~ m ou utth ª e e , d da . rnet, e CUJO acesso ou fru1çao de  vantage . 1 a artir do conteu O , 

internet. Não há como se viu um recorte conc_e1_tu_a d 
plegislador brasileiro a 

f · ' ' 1 e1çao 0 unc1onalidade. Do mesmo modo, houve c ara reJ 



1 

- l •s,·rviço' consagrn<la na tradição jurídica e mais re noç:10 c.:c - --- . _  ' . . _ · _ ' centernen t- . _10 kgal propna na leg1slaçao de proteçao do consumido (" ,  te, com d imç. . . d ,, . º r e t d e. d <l ,  t·ornecida no n1ercado e consumo - artigo 3 do Co' _ 1
. o a a at· . :1 e . ' u1go de D 1v1_ Consumidor) .  . _ . , . . e fesa do 

A tensão entre defimçoes 1undicas consolidadas e as dificuld d . - d f . . a es d çilo frente a s 1 tuaçoes e ato imprevistas ou, mesmo quand d . : subsun. 
�erta imp�ecisào, de�afia diferentes di:c iplinas ju�ídica� do _d!re�t; P:���as, com 
Yado. Assim, por exemplo, nas relaçoes de direito tnbutano d ' fi O e pr1 _  

identificar hipótese de incidência da norma tributária a situacõe: 1 tculdade de · fi f d d · � · , que se pr dam idenu 1car como atos gera ores a exigenc1a do tributo _eten. 
d d li . - d d ou, no d1 . penal,  a dificulda e para e m1taçao a con uta criminosa, frente , . . �eito 

al N , li ~ d . a exigenc1a d tipicidade leg . r o tocante as ap caçoes e mternet, contudo as difi 1 e . 1 f , teu dades d adoção de um_ c�nceito .?er_a �o_mam-se ao _ato de que_ se �e refere ao eleme e 
nuclear da propna relaçao 1undica estabelecida por meio digital vi·abili. nto . , zando compondo seu obJeto. ou 
4. As plataformas digitais 

Um novo conceito, com origem na ciência econômica ('economia de 1 
' ci ?) , . d b . di . 1 D · P ata-forma ) - e veru o p�ra o am ien_te g1ta_ . esignam-se 'plataformas  digitais' os modelos de negocio desenvolvidos na internet, nos quais um determinado agente estabelece relações n egociais com dois ou mais grupos distintos de modo que a vantagem de cada um deles esteja diretamente relacionada à p�rticipação dos demais. Ou, em outros termos, o valor que cada grupo atribui ao 

bem ou servi50 o fertado aumenta de acordo com a adesão dos outros grupos à 
plataforma. E comumente denominado 'mercado de múltiplos lados' (multi-si

ded markets) C1 3) A rigor, o modelo de plataforma antecede a internet, estando 
presente em diversas outras atividades econômicasY4

) Tome-se, para ilustrar, o 
exemplo comum dos meios de pagamento, em que os titulares de um cartão de 
crédito oferecido pela administradora terão maior interesse na sua utilização, 
em detrimento de outras opções, conforme em maior número se ja o grupo d_e estabelecimentos que o aceitam. Todavia, no ambiente digital, o desenvolvi-

,121 D . . . . . l f , side a redução entre as pnncipa1s vantagens da denonunada 'economia de p ata orma re 
d d - ambém para o os custos e transação, conforme bem aponta, examinando suas repercussoes t . ·. 
d. . M d ' nem a bursau ireito: anoel Gustavo Neubarth TRINDADE. "Economia de plataforma (ou ten e ' ' •th da li - d - , . comparo a , zaçao os mercados): ponderações conceituais distintivas em relaçao a econonua 

h de efi-. · - · d oan os e ª economia colaborat iva e uma abordagem de análise econômica do direito os ,:,' 
B sileifil 

· • · . . . . 

J 'd 'ca u1so- m ciencia econom1ca por meio da redução dos custos de transação". Revuta ,m 1 

6/4 (2020) 1977-201 3 . "Plarforrn 
(13> Oc d · · al / Jean T1ROLE-

. _ u�an o-s� ong10 mente desta noção: Jean-Charles RocHE� _ ? 3 900_1029,. Per· 
compet.1t.1on 10 two-side markets". Jour11al or the E11rot>ea11 Eco110//IÍC Assoaalloll (�OO ) .;,,o- Cy· 

b � . r . "Cornpeu,,,, ce em-se elementos do mode.lo também em: Bernard C.,\lLL-\lJD / Bruno Juu.iEN -
ber�:diar�es". E1�ropea11 Eco110111ic Rerieu· 45 / 4-6 (2001 )  797-808. 

Veia-se: Nick SRNtCEI-:.. Platforw rapitalism. Cambridge: Polit)1 Press, 36 e ss. 
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tecnológico tem um papel  rclcva n t . 1cnto , �> l . J . e na cxpa -n 1 11:l i n ternet ,< . e,  an o, .igua lmente ac )  1 n sao e consol i  1 -k o · . 1 
' gan 10 1 , · ( açao do 

l , ro rcduzt<lo oe empresas que [)assa ,n l e poder por rno-
1u1nc ' a concc parte de 

, l < 1t-J Esse novo modelo Je  negócio traz I nt ra r  a par i i c inaç' urn 
c:1.oO- , d " . . , � l esa fios . . 1 r· ao no rne r-ci:t l no tocante a 1 sc ip l tna d o  me rcac..lo eviuente s  ao 0. . ·  c�pc ' . _ • 1 re 1 to, ern 

No âmbito das relaçoes de consumo tem l . . , ampla pres 
l produtos ou s erviços por terceiros, com a m d. _ cnça o fornecirn ue l d , . e taçao da I f en to 
t. rine O mode o e negocio adotado, pode or . P a ta orrna que, co _ o . . d · c  

gan1zar a o fe . n .,.an,ento ou intervir em 1 1erentes graus na P _ r ta, tn terrnediar 0 PªS H , .d res taçao ofere . d edor direto. a evi ente repercussão no tocant , c t  a pelo forne-c ' e a respon b"lid 
Ue explora a plataforma no caso de inadimplem . sa 1 ade daquele q · , . ento ou VIOlaç' d veres imputaveis aos fornecedores diretos. A próp . f _ao e ou tros de-. . d d na orrnataçao da f diante uso mtensivo e ados pessoais dos consumid . ? ena, rne-. I d d' . . ores, amplia o nsco d tratamento 1rregu ar, ou e 1scnmmação nos casos d . d . . e seu . - . , e recusa tn ev1da de tratação ou vanaçao abusiva do preço (artigo 39.º I I  , d , . con-

Defesa do Consumidor) . ' ' v e x, ° Cod1go de 
No âmbito do direito concorrencial igualmente a concent - d ' . ' raçao e mercado em algumas poucas plataformas gera o denorrunado efeito de /ooping (feedback loop 

e.ffec�, pelo qual o fato de serem grandes plataformas com muitos consumidores 
faz com que pelo tratamento dos seus dados possam oferecer conteúdos d� 
maior inter�sse a estes mesmos con�umidores, em um processo cíclico que difi
culta o surgimento de novos competidores. Da mesma forma, a economia de es
cala aproveita a complementaridade de produtos e serviços disponíveis em uma 
mesma plataforma, também oferecidos a partir do tratamento de dados pessoais 
dos consumidores. No tocante aos softwares e hardwares que viabilizam o acesso e 
fruição dos serviços em ambiente digital, a interoperabilidade entre di ferentes 
sistemas e o controle sobre a exigência de exclusividade ou outro meio de exercí
cio do poder de mercado por 'lojas' de aplicações (App stores) ou marketplaces con
vertem-se em meios importantes para a defesa da livre concorrência. 

O desenvolvimento de mercados baseados em propaganda online, associados 
ou não a mercados de busca geral (de provedores de busca), convivem com mer
cados de rede social, e outros que acentuam a relação entre o poder de mercado 
e o acesso  a dados pessoais dos respectivos usuários, com efeitos, també�i, para 
o poder contratual das  grandes plataformas frente, tanto ª?s consumidores, 
quanto aos parceiro s  negociais  que integram a cadeia de fornecim�nco. 

A ~ d · d d d e d · i·a deve onencar-se assim, atuaçao as autonda es e e1esa a concorrenc , ' . d d ( !7) ·b ·  d O exercício abusivo o para a proteção da inovação nesses merca os, coi in ° 

Pod d . d ,os concorrentes. er e mercado e promovendo o surgimento e nm 
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11111/túirled platjor111s. 

B · David S. EVANS / Richard SutMALF.NSr-:E. Match111akers: The !leu 
0st0n: Harvard Business Review Press, 201 6, 40 e ss. . 1 1 26;3 r.an./20 1 7) 710-805. 
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d .  e soberan i a  tecnológica ou digital  S ·cJ ndc cnl rc e 5. oct . . 1 ,.,, .., t ecnolog ias da i n formação e em e . 
, 1  , 1 0 ( : ,:- no · · . • - • • ' spec1 1 Ou1n> (; t:I . , . t c l  ao permi t i r 1 11 1. c raçocs socia i s  vari adas n ª , do de . , 1-0 d :, ""u , ' . . c1 · . . . o arnb· sen. n>lnnH 11  

. s -,n',,-, rios 1 Jm1 tes do 1 1c 1 to nacional para <li scipli lente d . 1 r · f'(.''Pcl t O  ;H). 1 t - l ' . d E d nar as . tg1. 1 .1 • ( 1 7  · 
j n t cs A noçao c asstca e sta o, formada a . si tuaç ' 

• · r .. 1._  coft'c�pon< e · . • • ll Pa rti r d 0es lllm I( • · 
, ·ti se rebetona o D1re1 to, 1e assegura o monop . li a nioc1 ·J k e com ,\ qu , . , . fi . o o do er. n, '.H _ - . _ um determinado tcrntono 1s1camente apreensív 1 A e:xercíci 3 1un--J1ç:10 em . , . b . . e . co h o '- ª · · eia povo terntono e so erama, e pressuposto d n ecicI t .  r inula que asso . ' . d . o exer . . a 

0 
- 0 esrntal. O desenvolv1IT1ento a tnternet como red . c_1c10 do l,odcr de coerça . 'di . d , . e, llnp!i rurais nas relações JUn cas, em vista o exercicio do pod d ca rnu. dan�s estru . ' . e - d . er o Es · danças culturais com a 1ormaçao e comumdades que P tacl0 e mcsn10 mu • ' . 1 li . 1 assarn a di ' od l ovos de interação socta , e rrutes ao contro e estatal. Não se d tar m e os n . lí . . , . esconh . •._ · 1eia de países que adotam regunes po ucos autontanos, com a . ece a ex.L te1 , . l ,.. . capacidad d • t rvir para excluir o acesso a certos sit1os e etromcos ou conteúdos . e e 111 e . consider d atentatórios à ordem estabelecida. Mesmo nesses casos, contudo not aos . . . 

_ 
. , , e-se que 0 ntrole de conteúdo implica na restnçao do acesso em s1 a rede ou . co . , , meios de constrangimento a determt°:adas pes�oas_ e empresas para que adequem' ou 'el.irni. nem' certos conteúdos considerados mfnngentes. Note-se que estas situações, contudo, são excepcio nais. Do ponto de vist . - . 1 1 . 

e 
a po. lítico, já  se notou que a mteraçao socta pe a internet 1omenta a formação de co-munidades a partir de intere_sses comu?�, �ransformando critérios de sociabili. dade e mesmo, sem que se Ja contraditono, fom�ntado o individualismo (os indivíduos montam suas redes de acordo com seus interesses, valores, afinidades e projetos) , que dada sua importância atual, afeta todo o modelo de organizacão social.< 1 8) A pretensão do pluralismo de ideias e informações confronta-se co� 0 risco de desagregação social, afetando, inclusive, valores sociais afirmados.<19J Porém, não é isso que se pretende destacar agora, mas sim o caráter transnacional da internet, e os limites da jurisdição territorial. A legislação que vem a disciplinar as situações jurídicas na internet pode definir a extraterritorialidade da sua aplicação, como ocorre, no direito brasileiro, com o artigo 1 1  da Lei 12.965/20 1 4  (Marco Civil da Internet) . <20) No tocante às  relações privadas, a s  soluções tradi-

( IBJ Manuel CASTELJ..S. A galáxia da internet. Rio d e  Janeiro : Zahar, 2003, 1 09-1 1 1 ; Pierre LEVY. 
Cibtmdtura. Trad. Carlos Irineu da Costa. São Paulo: Editora 34, 1 999, 2 1  e ss. <1'11 S · l d d. · - arte de . u5renta-se, assim, por exemp o, que no âmbito da cultura, "a gran e 1v1sao entre '  _ _ _ e�te _e cultura popular quase desapareceu, mas não completamente. O que substitui essa divisao 
nao e um consenso sobre a arte, mas os diversos julgamentos de muitas comunidades. Cada comu· 
mdadc é livre pa d fi · - d · or sua de-. _ · ra e 1n1r sua arte como central, e algumas o fazem, mas nao po em 111:P fimçao em nossa c lt · . d f E isso que ª . u - ura, como as e!J tes dos seculos XIX e xx foram capazes e azer. Pl d · ' fi ' 

u /t11re cn1tu e sigm ica para a arte hoje." Jay David BoLTER The dioitalplenitude. The decline of e I e ª' 
and lhe rise ,,r , .  . 

- · o <W> fJ_; ncw mcma. Cambndge: The MIT Press 201 9  27 e ss  "A rt. 1 1  E I · _ ' ' · 
to de regis· 

t d d d 
· m _qua quer operaçao de coleta, armazenamento, guarda e traramen 

. rnet ros, e a os pessoa1 d · - li · es de ince s ou e comunicaçoes por provedores de conexão e de ap caço 
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. medi adas pe lo d i re i to i n tern acional . . >t1�_1s, . ) . . . d d . , . p rivad o , o<- ri ténos tnH 1c 1on:1 1s  e 0111 1c , 1 10 ou . , sao notor ia . (o'- e . 'd . nac iona l i 1 1 , men te in fi rc:- • · 1 ,1s re l ações J U rl · t c a s  e l e t rôni ca s _ ' l a l e corno 1 -;u 1ci en-cx :10 1 • , b , 1 
' ' n ao con t  e emen to c.l rt · . t ,nndo custos e o s tacu os processu . , a rn corn a 1 _. , e co-º"1<. e • . , a is a efet ·  • 1 <. es a0 p , • e�> .) Porém, mais acen tuada e a fragi l i zação I e - IV J c  ade c.le eve . ra t 1 ca , 

•a)CS . . l b . , . e a iormula n tua 1 s deci -
. Es tado nac1ona so re seu terntono fren t  moderna ela b . Jo . , . 1 . ' e ao poder d so eran 1a 

1acion:us responsave1s pe a provisão de ser . . e grandes em tr:tt151 'd  B · 1 A v1ços na in presas 
_ 1 as conheci as  1g tec1Js. concentração d ternet ern escal 1 ba.i - ~ , li o mercado de fi a g o-

hecidas de proteçao a vre concorrência pelo d . . ' �a ianclo as  técn ica con f , . , b . ~ 1 reao ant1 trus . , s turas re ratarias  a su mi s sao a deveres esp · r· 
te, a ss1rn corno pos . . . . ec1  tco s  dos O d . rt'dicos nacionais, consti tuem um dos ma10res desafi d di . . r en arnen tos 1u . d 1 ~ ios a sc1pÜn . , Li 

ovas tecnologias, e as re açoes estabelecidas pela int � Junc ca das n · ernet, em parttcu la Uma das respostas a e sta situação forma-se pela aftr - d . . r. 
d .  . l macao a ideia de sob nia tecnológica ou 1g1ta , expressando o esforço de reaf� _ d . era-

d fi · • , · maçao a capac1dad do Estado para e imr parametros a 1.11ovação e ao desenv 1 • , '. e . o v1mento tecnolo21c Para tanto sustenta-se a necessidade e legitimidade de interv , . 0 º· 
. . f d . ençao norrnauva na disCiplina de temas un amenta1s como o tratamento de dados · d . d . ~ . e . . . ' v1san o assegurar 

0 direito de auto eternunaçao 1.11rormat1va e limitação das situacões . . , em que este 
se dê sem o consentimento do titular, ou sem transparência sobre suas finabda-
des e métodos. Da me_sma forma, p elo incentivo e exigência à interoperabilidade 
entre os sistemas de diferentes plataformas, permitindo a portabilidade de dados 
dos usuários de serviços em rede, favorecendo a concorrência - 0 que também 
se dá, nesse contexto, pela atualização dos modelos próprios do direito concor
rencial para o mercado digital. E, igualmente, o incentivo a instrumentos de con
trole dos diversos processos de tomada de decisão automatizada, com a utiliza
ção ou não de inteligência artificial, assegurando verificação da sua conformidade 
com a legislação vigente. 

6. Como legislar sobre as novas tecnologias? 

A necessidade de legislação sobre aspectos diversos envolve�do . as no;as te_c
nologias vem implicando adoção de recursos de técnica leg1slauva ate enrao 

. , . . I de erào ser obri<>atoriamente em que pelo menos um desses atos ocorra em terntono nac10na , v 
1:> • ._ . . . . . .d d . - o dos dados pessoa.ts e ao s1 respeitados a legislação brasileira e os direitos a pnvac1 a e, ª proteça li dados cole-· 1 . § 1 º  O d. t no caput ap ca-se aos ' . gi o das comunicações privadas e dos registros. ispos O I enos um dos ter-d . . desde que pe o m ta os em terri tório nacional e ao conteúdo das comunicaçoes, . 0 que as acividades . . . t aplica-se mesm . m1na1s esteja localizado no Brasil. § 2º O disposto no capu • 0 ao público bras1-. . . . . d de ue oferte serv1ç ' seiam realizadas por pessoa 1·uríd1ca sediada no exterwr, es q belecimenco no Bra-

l . . mico possua esta 1 euo ou pelo menos uma integrante do mesmo grupo econo . tar na forma da regua-
sil § 3º 

o 
· - d · ternet devemo pres ' . - b iJe1ra · s provedores de conexão e de aplicaçoes e !O . to da Jegislaçao ras 

m • · · - to ao cumpnmen oco ao entaçao, informações que permitam a venficaçao quan ' d d dos bem como qua 
rd ' • 

tratamento e ª ' , edimento erente a coleta a guarda ao armazenamento ou ao ularnenrara o proc 
r · • ' ' • - § 4° Decreto reg ' espeito a privacidade e ao sigilo de comu01caçoes. 
para apuração de infrações ao disposto neste artigo." 



l l· 1 1· z,.,, 1 <)'- no d i rei t o  brnsikiro. J\ rigor são . 1 < > i  .. s pouco u ··1'"1 • . • ' . • u os d º l 
. 1- 1 .... . l i.._  ·ué :1 <.Hl l :  :1 Le i 1 2 .965 ,  de 23 de abri l de  20 1 4 1 P <>mas 1 . pnnc , . .  · . 1 _ • • • • , 9uc  e tgis l  . - "' \ r.l ll U 'l " d 1rc1 1ns e de, crcs para o uso da  I n t e rne t  n 1 1  S tabc: I,, ª t ivr p 10s, �- · · · • , , . . o ora s i l '-Ct . i� 

"' [ · -o Ci,· i l  Ja  I n t e rne t c�1u) - e a Lei 1 3 .709, de 1 4  . ) ' - C()i, r>r 1ncí 
., .lrL _ . _ uc ago '=>norn · -G � 1 k Protcç:w Jc Dados Pesso:11 s. N ao se  dc sconsi - 1 . s to de: 2(J J 1 11ad� cr.t ( . · . . - . ucre, cont 8 ....  " cidcnci:t d :1 s le is  que i_n tegt:1 111_ o con 1 u n to do ordenamen to juríd i udo, a arn I J_-<:i 

J I . .,. ), e outras le i s  cu i as relaçoes tenham passado a se des co, c0111 
P a 1n. � · . envolv O <)s . 

0 influxo da i n ternet, ou d e  qualquer modo por meio e le tr � . er tarnbf,..,., · C<i. . \ . • 1 on 1co e . . , ,  C<J blico ou pn,-ado. 1 sstm, por exemp o, anos antes da ed içã d ' rn di rti t rn 
C.lS.. a jurisprudência já  afirmava a incidência do Código de ºn �s tas l ei s espº �1.Í-- d · ( e1esa d tc1 fi  dor na oterta de pro utos e serviços mesmo quando gr tu · o Con s _-. . a t tos) 1 . urn1. adotando o entend1mento da presença de vantagem indireta d Pe a i n ter . . , . lifi - d - os forn net �o âmbito tnbutano, a qua icaçao as operaçoes pela intern ecedorts ,21; · · - d b · - 'b , · et reflete · mente sobre a const1twçao a o ngaçao tn utana, e O lugar d _-se direta . . . d di . li 'fi o reco ti.. :_ tributo, ex1grn o sctp na espec1 ica. UllfT1en t0 do Será, contudo, ao legislar-se especificamente sobre situações l . 1 . 1 d . que result . tamente das novas tecno ogias, que o egis a or brasileiro recorr arn dire. 

d , . 1 . l . . . - e a certos . mentos e tecruca egis ativa, como a posittvaçao de definições le . _lnstru. · - d · , · 1 · d b' gais espec1fi enunc1açao e pnnc1p10s re aciona os ao o Jeto da lei; em alguns cas, a 
no da Lei Geral de Proteção de Dados - não se  restringindo à m caso� -. corno . - d . era re1eren . eles mas com a previsao e um conceito para cada princípio men • d eia a ' , c1ona O (a · 6º, LGPD) .  Outro aspecto relevante e a necessidade de assegurar a c . _nigo .b .li d di . - oerenc1a do ordenamento, compatl i zan o sposiçoes específicas destas leis ( d . nota arnente o MCI e a LGPD) , com as outras normas vigentes, ou os regimes que · . 

. . Instituam Assun, por exemplo, ocorre com os regimes de responsabilidade civil. N . . d bili' d  d d O caso do .\íCJ, as regras especiais e responsa a e os provedores de aplicaç~ . . � �  conteúdo gerado_ por terceiros (artigos_ ! 9 e_ 20) ,  segregam regime próprio e apar-tado de outros sistemas de r_espon�ab1lizaçao ( como do Código Civil e do coe), sob o fundamento de proteçao da liberdade de expressão. No caso da LGPD, define-se um complexo regime de responsabilidade dos agentes de tratamento, a par
tir da violação do dever de conformidade ("em violação à legislação de proteção 
de dados" - artigo 42 da LGPD) e do dever de segurança (o tratamento de dados 
será irregular "quando não fornecer a segurança que o titular dele pode esperar" 
- artigo 44 da LGPD) , sem prejuízo da remessa das situações que envolvam rela
ções de consumo, aos regimes de responsabilidade do fornecedor, do coe (artigo 
45 da LGPD) . A precisão do defeito para fins de responsabilidade do fornecedor, 
contudo, não prescindirá dos critérios para definição do dever de segurança pre
sentes na LGPD. Nos mesmos termos, a responsabilidade do p rovedor de aplica-

- I ' d  . outros re-çao pe o conteu o gerado por terceiro do MCI, deve ser coerente com 
gímes de responsabilidade, como o do fornecedor, previsto no coe. 

. h . 3' Turrna, J · <21 ) Dentre outros: STJ , REsp n. 1 . 300. 1 6 1 / Rs, rei .  Min.  N ancy Aoclr1g 1' 

1 9/6/2012, DJe de 26/6/20 1 2. 
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·ri s cm rclaçiio a s i t uações d e fin idas pelo - 1ais  espcc1 1c1.  . . ~ progre çoes n · . : - 1 • t a  margem para sua J n terpre taçao e ap l ica - sso te . ·r111 1onu< > cer . '--: 1 • . fl "- . <l . . , Çao. crio[ . gico, pc . . .  t ·i n,bcm, grnnc e 1 1 1  ucnc 1a  o <l 1 ret to co . a. l-F . •ss:1s opçoc�, · L 

• , • rnunn '  · •1 n� · . 1 1 . .  · t i,-· t s e rcgu la 1 1 1cn tos sob te as mat: cnas em q _ a rio euro 
d . .  c;cnc oc e 1 t c  · · � - · 

l � . Uestao D Peu e �u.1 _- . '>()()()/ l l /n: sobre o comercio e ct ror nco, a té O R · <.:sde e cig-3 Dire�,-a 1-. D·t los _ Rcgubrncnto UE  679/ 20 1 6  - fon te re eguh lar:71en to eª ª11-d � Protc(:H) e e · ( . . � • O . . · - . . con ec1d era1 e . · _ . _ .  �s d :1 kt b r:1 si letra. 1ec u 1  so a s is temas Jun<l icos a d e c1 · ,-;1 s  d1 :-pn�1ç O<- . 1 · . 1 . d . es tran . Iver. 
• _ 1 , 1 . .  · i to comparndo exp 1c1-se, parn a em a tra<l i ção d . �eiras e nKt<xJ<-, oc o11c . - b. � d - o d 1 re1 t b ao . • " 1 . i ter comum das s1tuaçoes o Je to e regu laçao nos di  o rasil . «' ,- pc o c.1r: d . 

e 

. . versos P . -e 1. 
• r .  . _ en temente, ocupam-se, 1 1erente s  s istemas J urí<l icos d . �t ses. � , .u� rec - . . . d . d - fi . , a d 1sc1 li . 1 . . - arti t icial .  Sem preJutzo as 1n agaçoes ilosoficas P ria d rnte arcnc1a · , , . . d que perp a �.1 ( final se recon hece a maquma capact ade para fazer O assam 0 tcn1a a , . , _ f1 . que ape _ 1 umanos faziam ate entao) , e seus re exos sobre O Dueito h , nas os �eres 1 d . f , a probJ eretos gue desafiam o uso ca a vez m ais requente da intelig A . _emas con . , . d º d  d d d . enc1 a arttfi . , mais ,�anados dom1mos a vt a , es e o aten tmento ao consu .d 1c1a! no� _ fi . _ _ rn1 or a racào de máqwnas e aparelhos ou a de tntçao e execuçao de estratég· d , . 0pe. , d l 1 ias e 1nv rimento financeiro - para ar a guns exemp os correntes. Os modelos d es. 

cão 1·uridica do fenômeno ainda estão sendo construídos. N o  direito e re_�la. , 1 ~ bli d 202 comurutano europeu, a proposta de regu açao pu ca a em 1 ,  pela Comissão E - (d 1 d li - urope1a tem pretensao abrangente e regu ar to as as ap caçoes de Inteligênci A . ' d di • - · - d . a rttfi. cial) fundamentan o a stinçao entre regimes a partir os riscos envolv ·d ' . . . , . , ' . 1 d ' ' . I os em cada caso desde nscos 1nace1tave1s , nscos e eva os  , riscos limitados' ,' · , � d , ate os 'riscos mimmos . A enfase a proposta esta no controle sobre estas apli . caçoes admitindo o uso apenas daquelas que passem por prévia avaliação sobre im a � tos, influenciando também nos regimes de responsabilidade. No direito b;as�leiro, o modelo europeu serve de  inspiração ao recente anteprojeto da Comissão de Juristas designada pelo Senado Federal, que abrange a regulação baseada em riscos, a partir de uma 'categorização'. Segu ndo a proposta, os riscos excessivos proíbem a adoção da aplicação de inte ligência artificial, ou no caso de uso para 
fins de segurança pública, nos limites a serem definidos em lei específica. As apli
cações de 'alto risco' exigirão medidas específicas de governança, inclusive com a 
exigência de supervisão humana. czs) Há também repercussões sobre a responsabi
lidade civil .  No caso dos danos decorrentes de aplicações de inteligência artificial de risco excessivo e de alto risco, é proposta a responsabilidade objetiva do for-

(2lJ Permito-me enviar a: Bruno MIRAGEM. "A contribuição essencial do direito comparad0 para 

ª formação e o desenvolvimento do d i reito privado br a s i leiro". Revista dos Tribt1tiais l OOO 
(fev./201 9) 1 57-1 90. 

<24J ]< h M . . . / p . . . d . t .r arliifltri(/1 111-
. 

J n C:CAR '  1- JY  atnck J. HAYES. Some phtlosophual problems from the stan 'Pº'" O; 
tellig��;e, l 9?9, 1 -5 1 .  Disponív�l em <http:/ /www- formal. stanford .edu/jmc/mcchay6_9·Pd f:-

de ln-Artigo 20 do Antepro1eto que d ispõe sobre "Medidas de Governança para 51stern · e/ 
t -li • · A · fi · ' · espo11sau e genc�a. rtJ icial de Al to Risco". SENADO PEDERAL, Relatório final da Co11Jissão de Junstas r 
por subsidiar ª elaboração de substitutivo sobre inteligência arttficial no Brasil, 35. 
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Pc r:Hlo r  (i nJcpcndcn t c  <l c cu lpa) (2C..) t ra · . J Jo O - J 1 <l ' ' 1. <.: n o, cont uJ -ccll<lf e I Jc prcsunçao e cu pa o agen te causa< lor I J o, uma 
tll t· · nnu :t l . fi l <l l O ano no caso e.! rins:t <> .,0 sejam c ass t 1cac. :  as como e a l to ri sco (27J ] :  ' as ctl . .  ._ que n, . 1 . . . . . · ,t no caso de e.la ,Jic .,çoc- . s i s temas de in tc  1gcn c 1 a  a r t i fi c i a l  no  àmb i t e.! _ nos 
,l\ 1 ._ pot . . . o a s re l açoes d e  tll � ;,o<> - 1 :inecem su 1e1 tas aos regimes <lc respon sabi l "i 1 d . . · C· pern ' (28 ' l ª e prev i ste s .., ,uino, � d Consumidor. > J no  
(l',' • ·. -rO de oetesa o . . . . . cóJ1� d i_.-.;a de registrar, ainda, que a transaonedade e.las  s t tuaç ~ 1 . � · 0 se e . . f - , oes re ac1ona-

1 a _ te
cnologias da m ormaçao - sobretudo, em face do seu d 1 _. 00, :is , . esenvo v1 -

dJS a perfeiçoamento contmuo - associado à velocidade com - . 
to ou a . . . que sao 1n -n1e0 d ao coud1ano, reduzem sensivelmente a capacidade de reíle - d r ora as . . . , . . xao o co _P deva intervir, legislando ou, na ausenc1a de lei específica interp _ . nsta que . - . d l . - . , re JU e deduzindo soluçao a parur a egislaçao existente. A possibil idade de rand0 - d d d tu lid d d d . - · 'd · 

erros de avaliaçao ou e per . a e a a � e as �cisoes _1 un �ca� ª�r:1enta. Por 
1 do um tempo exces sivo para avaliar determinada s 1 tuaçao Jurtd ica sob in-oucro a , . d . i: -

_ das novas tecnologias  a tniormaçao, sobretudo se unposto como condi-
tl�xo 

ara sua oferta e u tilização, implica prejuízos sens íveis à inovação e ao pro-cao P d . T . . . . . . 
�eito que delas s e po e ret irar. a is  ci__rcuns ta?c1as incentivam, no direito 
brasileiro, a ado�ã? de modelos �e :_egulaçao e��erun�ntal em muitos setores, de
finindo as condiçoes  para submissao temporana de interessados a determinada 
disciplina regulamentar, avaliando suas rep�rcussõ_es no tempo. Conhecida sob a 
expressão inglesa sand box - que lhe anuncia a ongem - tem uso cada vez mais 
frequente em cert�s �et?r�s econ�mico_s, c?�º- o financeiro, mas se trata de mo
delo vocacionado a disc iplina de situaçoes iundicas decorrentes das mais diferen
ces aplicações da tecnologia da informação. 

7. Um direito digital? 

A disciplina de realidades novas pelo Direito, seja como sucessão histórica de 
fenômenos conhecidos, segregando certos aspectos que, dotados de maior im
portância, ganham protagonismo, muitas vezes dá causa à designação própria, ar-

(Ui Artigo 27, § 1  º, do Anteprojeto: "Quando se tratar de sistema de inteligência artificial de 
alto risco ou de risco excessivo, o fornecedor ou operador respondem objetivamente pelos danos 
c�usados, na medida de sua participação no dano". SENADO FEDERAL, Relatón·o .fi11al da Co111úsâo de )11-

nstas res-ponsável por subsidiar a elaboração de substitutivo sobre inteligência artificial 110 Brasil, 44. . _ . 
�J Artigo 27, §2º, do Anteprojeto: "Quando não se tratar de sistema de inteligência aru�tcial 

de alto · · d · · d onus nsco, a culpa do agente causador do dano será presumida, aplican o-se a mversao � 
�a prova em favor da vítima". SENADO FEDERAL, Relatório .fi11al da Co111issiio de JimSlas respon.wvel por 

ubsi�ar ª elaboração de substitutivo sobre inteligência artijicial 110 Brasil, 44. > Art·1g 29 d A . . . . S d F· d ral· "i\� hipóreses de res-
. . 0 o · nteproJ<::to da Com1ssao de Juristas do ena o e e '· ·  · . . . . 

pdonsab1lização civil decorrentes de danos causados por sistemas de inrel.igência aruficrnl no ambno 
as relaçõ d . . . . L · º 8 078 de 1 1  de setem-

b es e consumo permanecem suieitas a s  regras previstas na et 11 · ' . ro de 1 990 (C , d. . . d li • 0 das demais normas d . 0 igo de Defesa do Consumidor) ,  sem pre1u1zo a ap caça '.' . , 1 
• • d, esta Lei" SE . , 1 /por s11bs,d1r1r a e,avomçao e 

b . . · �NADO FEDERAL, R.e/atónº
o final da Co111issâo de )mulas respo//S(IIC su stitutzvo sob · 1,· , . re tnte 1gencza artificial no Brasil, 45. 

r 
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. . . t·)tH> l i co e p rivado, sem que i sso O . _ k d 1 rc 1 to - ~ . _ ,  . , ecessa · . 1 , in 11 orn1:1 �  ( , . .  l id :í t i ca . Com a adveJ.tcnc 1 a  de que 0 - tta nie,.., ocu .1 11 , u 10 1 1ot1' 1 ,1 e - . ao se ob · • te 
)t1 tir:1 un1 :1 :l . _ • . . . i s m a s  con f-ormc as carac ter ís ticas , 1 serv ' lhes C< · , ios u n i\ <. 1 5 •1 · '  . • · , . ' ue  de ªtn , ct sn. cri tLr · . 1 • :1s ex igênc ia s  soc1 n 1 s e po l 1 t 1cas , cJ e ca· 1 . 

senv01 . ncsst . . cu l t u t :1 ' e . - L ' J ' . ' ua s i s t . v,_ 
l fP h is ronc<> e _ . . . . 1 1 1 , los, t:t i s como o e 1 re 1 to dos t ran sno rt . , enia iu r ·  ntrt . , ·rns os <. XC..:I . 

. 
. , . , T i · cs o ' , 1 ·  

, _  

1 . , ...;;io 1 1nt tlll · 
1 • • 1· 1 0• ou O 'd 1 re t to  agrano .  ra ta-se an t ' \J l tt: i t  o Kt • :  · • ·d i reito 0c tr:1 1 1 s  . _ _ . \ . . , ' cs, c.le lJ o 

111 J 111 1mo .  o . ,- > ou e;'l'.pos tç,10 da mntcrr n ,  ar t i culada  a parf _ 1 tria c:s. 
. l - ,_jqct1 1 :t 1 1Z :lÇ,H . . . _ l t  ue u rntn::1 .1 uc . · . 1 lcnicn tos que a cnrncten zam e, em cena rn 1 . ni de. 

• ••  1 , 1unt<) uc e d . . euda rcnnin .H.10 cot . 1 , lo há O que  res ulta a especial ização do _ 1 . ' . ª Parti . . _ Por out t o ,.t e.  , 
. . d d . , . u1re1 t . cul Jn, .1 111 . , fu nd :rn1entos essenc1a1s a or  em JUr1 <hca rn . 0 e se . l nbcm com - d ' U J tas .� r11cu � t:.t , . · Constituição gue nao apenas ecorrem de urn . Vezes d 1a J)ropwl ' ' · · , · con1unt e ,m �e c_ 1 a base comum, a partir de pr1nc1pios fundarnent • 0 de . ' torinam um , . . ais, corn d l 1� 111ª : . ·co e dogmático especifico, a legtt1mar sua segrega - e-. 1 1111en to teon . çao de � 11' 0 ' 

. 1 . "- De modo gue, mesmo reconhecida a transversalidade da 0u
tras d1sc1p ma� .  . N d '  . b · 1 . , s normas . d l -gt- timam sua autonomia. o tretto ras1 e1ro, e O caso d d' . rc faoona as, e . (d - fA - ) d o treito -d r e do direito da criança a 1n ancia e o adolescente do consum1 o . . . , que ern. 1 ·onem intimamente com outras disctphnas (em ambos os ca bom se re ac1 . . . . _ sos, so-
b , d com O direito c1vtl), tendem a uma ma10r autonomia. A Justificá-l n:: tu o, , . . . 1 a, ern 

b Sl·ruações O propno fundamento const1tuc10na que lhe confere a fi li am a.s as - , . _ . 1na _ 
d d !ementar (defesa do consumidor e proteçao da  cnança e do adolesce ) a e e 

A 6. d . 'd " . nte 
um fundamento legislativo que fixa seu �m lto e 1ne1 enc1a ( o Código de De� 
fesa do Consumidor e o Estatuto da Cnança e do  Adolescente), assim como a 
formação de princípios e doutrina que desenvo!v� seus conceitos essenciais. Há 
mais tempo, percorreu itinerário semelhante o d1re1to do trabalho. 

Frente ao desafio da disciplina de uma série de s ituações relacionadas às 
oo,·as tecnologias, a pergunta elementar é feita: faz sentido cogitar a existência de 
um 'direito digi tal'? Do ponto de vista formal, a edição, no Brasil, da  Resolução 
n. 2, de 1 9  de abril de 202 1 ,  da Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacio
nal de Educação, incluiu nas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Gra
duação em Direito, na perspectiva de formação técnico j uríd ica, conteúdos es
senciais referentes à área de direito digital, ao mesmo tempo em que previu, na 
perspectiva de formação prático-profissional, a integração entre a prática e os 
conteúdos teóricos desenvolvidos que abranjam "estudos referentes ao letra
�ento digital, práticas remotas mediadas por tecnologias de informação e comu
nicação" (artigo 5.º, III, da Res. CNE/CES n.  5/201 8) . A Rcs. n. 2/2021 foi editada de acordo com o Parecer CNE/ CES n. 757 /2020, 
hoi:nologado pelo Ministro da Educação em 1 5  de abril de 202 1 ,  no gual é fei_to 0 

re01 stro d · d ' · • · ias e 
_
b

· e gue as tretnzes curriculares nacionais "têm como foco competenc nao conteúdos Trat d . d . . . 1 r,..,,.,;tir aos · a o con1unto as d isciplinas de  forma gera , para pe uu cursos bom desem h , , . li - de suas 
b d pen ° nas areas bas1cas e especificas e na atua zaçao a or agens pelo d 1 . , " 

N- , . . esenvo vimento teórico e de fronteira das diversas areas. . . · ao e exigido o r ,  · . . . · d "Direito digt-t l" . oicrec1mento de uma d1sc1plina denomina a a ' em s1 nos cur d d ~ . . li . to seu re-conh - ' sos e gra uaçao em direito ainda que esteJa 1mp ct . 
0 ec1mento O bl . ' b al seja · pro ema reside na ausência de delimitação so re qu 
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_ . í fico, c i rcunst :i.nc ia  :-igr:l\·a d a  pe lo fa to d . . · \o opcc \"> . , • /  - . e cs r :1 r r rc sc n t  . . 1 )11 tctH ,ri l!.inal da -.t�s. < .N I ·. < . I · __ n . 5 / 20 1 8 a t1os . 1 . 1 . 1 - · e uc-:.dc •tl C( i te� lo  < , . . . I • . . ' . s 1 ) 1 t < a d e c l e . 1 -
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. t , r  "º' · · d do 01re 1 to  t a is como t.lo "D. . ·  • . · '  t os c.1u e  ,e r1 1ct1 . ,,o inun o . . ' . . . . t rc t to c tbe rnc t ico" . - . 
.t c"c11tt: 111 • J •rências ao d1re1l0 rhg,tal e ao d1re1to cibernético 

· L ao ha 
,lJ'f · C :\S rele , . . aron tarn pa ra 
1 -1,1(.l:t qu . to de conteudos, ame.la que isso tenha a to<la ev· 1 . . ' ' ª urn  

(ll on1un . . . , , ll enc1a pa, 1 ,<-'�1110 e .d  pelas autoridades e<lucac1ona1s, e t ampouco  a 11 ' ' ·  sac. 0 ,, rcebt O ' - . · , � orrna tenha re la-te�Jpe . ·mamente quais se1am e les. Ate porque esta del trn i taç · b t do 111101 ' . . . , . ' ao ca e, an te çioOJ hecimento formal, pnontanamente, a doutrina. u recon . h , . . . . Jo se odo cabe a pergunta . a mesmo u m  dtre1to d101tal como d·1 ,  · 1 . . Desse m , , . ) o . c tp 1na ) U -

N e caso qual o seu conteudo preciso. As repercussões das te  1 . ·dica? 1 ess _ ' b 'd  , , . . . , cno og1as n informação sao �erce 1 as, como : notono, �as �ais cfü·ersas s i tuações rele-da a ao Direito, como expressao da sua míluencia no cornportarnent ,·antes par . . . M . d . - - . . . . o e 
os usos sociais da tecnologia . mt�s . e�tas s1?-1_açoes sao d1sc1pL inadas ongina1 -o or normas obj eto de sua d1sc1plina ongtnal . Retornemos O exemplo do rnente p 

para cuJ· a disciplina jurídica recorre-se ao Código Civil ou se tr:1 tancJo contrato, , . . ' · , .1 

trato de consumo, ao Codigo de Defesa do Consunudor. A celeb ração do de con 
A • 1 · -

to de modo eletrornco ou pe a internet, nao o desnatura corno tal Assim contra . . _ · · 
também O trabal_ho r�moto, c�mpreen?1do_ na defiruça� d� r�l�ção �e t rabalho, 
submete-se à leg1slaçao tr:ba�h1,:>ta, no amb1to das relaçoes iundicas disciplinadas 

elo direito do trabalho. Sao mumeros os exemplos a que se pode recorrer. p Há, por outro lado, situações  nas_ �uais as novas tecnologias da informação al
teram usos e compor tamentos sociais, desafiando certa interpre tação es tabele
cida. Tome-se, no direito de família, a dúvida sobre a violação da fideLi<la<le con
jugal a partir de intera,ç?es havid�s pel� cônj�ge com terceiros p�la internet, sem 
presença ou contato fis1co. Ou ainda discu�soes que envolvam a interpretação de 
institutos já assentados frente a novas realidades, como é o caso da ~transmissão 
causa mortis ou não da titularidade ou proveito de bens digitais ou perfis em redes 
sociais; o que se  busca delimitar sob a referência comum, hoje, à herança digital, a 
rigor exige a interpretação sistemática de normas já existentes de direito das su
cessões, direito obrigacional e, por vezes, dos direitos da personalidade. Narural 
mente que a previsão específica sobre um tema qualquer sempre, em um primeiro momento, parece facilitar a resposta ao conflito; isso, entretanto, a té que se identifiquem outras tantas situações ou nuances que, por Limites linguísticos 
ou de prognose legislativa, não sejam contempladas na previsão original. . A _questão, contudo, nesse  momento, é perguntar, em relação às s� tu aç?�5 

mencionadas, quais es tariam compreendidas no conteúdo de um "direi to digi
tal"? O risco da hiperespecial ização das discipl.inas jurídicas é evidente: olba-se 
para a ár ~ · - ado o que se vore e nao para a floresta. Destaca-se, para exame a tonuz, ' . deve perceb cli d . . , . 1 ·d ordenação e unida-d <29 

er ante o sistema iund 1co, compreennt o como . ' e. l Contudo, é indisfarçável que o ambiente digital dá causa a realidades espectfi-
� ., · 1· · . 2 • Assim Cl w· . . . ri "r/elllfl //(/ (Je/1(/(/ do �11e1/o. . ed 'y, d ' aus- ilhelm CANARIS. Pensa111ento sisle111al1co e co11cetlo e st· 25 . ua . Ant · . M G 16 kian 1 996, e ss. oruo enezes Cordeiro. Lisboa: Fundação Calouste u en ' ' 
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_ .  1 . de :l l L' l l ç:i o  prúpria para as s i tuações juríu i c.lS ,ncr·cct W )r.l� . . . e •. - (. 1 . cas que \ 1 . . . . -ircubç:10 <l:1 1 n 1 ormaç.,10 1 1 1c u s1ve em caso nele s ,,,1'-.1 11, . : " t t  e . . , . 1 . . . . s nos 9 . e de . . , ·  
1

. )tl\O é O c,�o de conteLil o 1mp1opr10 para cria ua1s e la d sen. rc� 111n�H1 ,1. c< . . d , d ' . nças), 0 eva 
1 • .  _ .1 ; ,  0 modo como se eva proteger 1 re1tos au to . tratam set 

d .H.11)� }'t ��() . · • .: • d . . . tais ou b ent0 d , • i ·n t idadc pcsso:t l  p:trn a p1,1uca e atos Jund1cament o ter e e pr<),-:lr .t Jt t l (30) N e relev coth l . r ,inl ,,fo bons exemp os. esses casos, a disciplina 1 an tes n • q. 1cntc <. 1� • , • • 'fi · pe a n ° arn 
J ,..  _ , � ocupar Je elementos espec1 1cos presentes no ambient di . 0rma i ur·di · (.1'. \ e . <:: . li "d  d 1 - • . e gi tal l Ca _ \-alêneta ou com pecu an a es em re açao a realidade - . . , por v . �m cqm - nao-digi tal . eles 

S. Vulnerab ilidade d igital 

No direito brasileiro, o reconhecimento da vulnerabilidade f: . 
d 1 · · 1 °1 previ t)ressamente, e deve seu esenvo v1mento conceitua e aplicaçã . 1 . sto ex. z .d O h . d o, a eg1sla -Protecào do consum.t or. recon ec1mento a vulnerabilidad . . Çao de ' ·d ( · 4º I d ) · e e Prtncíp· di reito do consum.t or arugo , , o coe , servindo, ao mesm 10 do . . . d li - d o tempo fundamento e cnteno e ap caçao e suas normas. Não por acas . , corn .d d . d o, sera tamb · no direito do consumi or on e tem ongem o esenvolvimento de u _ ern 

pecífica de vulnerabilidade digital, sobretudo visando aos novos risco� noçao es-
1 . d . r - ecorrente da aplicação das tecno ogias a in1ormaçao no mercado de consum di . s 

·d d 1 d r 
• · 1 A 

O gttal. Há nesse senti o, novos mo e os e 01erta - no comerc10 e etronico _ incl . 
d . . . . d d d us1ve por Plataformas 1g1ta1s -assim como o tratamento e a os pessoais dos . _ consurru. dores para a defiruçao de perfis de consumo, que alteram o modo de consu . 

mesmo ocorre em relação aos bens digitais, em que a aplicação crescente drru_r. O . d . e illte-ligência artificial e o desenvolvimento a internet das coisas acrescen tando . . . ' auto-mação dos produtos e serviços, modificam substancialmente o objeto do consu-mo. C3 1 l Desse  modo, jus tifica-se o reco?hecimento de  vulnerabi lidade que repercute tanto na interpretação das manifestações nele emitidas ou recebidas, quanto na própria capacidade de resposta adequada a seus interesses nas relações jurídicas que daí resultem. Trata-se de situação de  vulnerabilidade do consumidor 
facilmente percebida, e passível de explicação por abordagens distintas, como 
outra dimensão da vulnerabilidade informacional, que não se resume à falta ou à 
pouca qualidade da informação prestada, mas à ausência de habilidade ou familiaridade com o ambiente digital. Esta vulnerabilidade digital, em relação ao meio 
(ambiente) ,  à forma de contratação e ao seu objeto (produto ou serviço) ,  tanto 
será de natureza neuropsicológica, c3z) a partir dos estímulos do meio digital e ª 

(:li, y . . h eh" Harvard 1 <:Ja-se: Lawrence LESSJG. "The law of the horse: What Cyberlaw mig t tea .' - d 
1 Re · 1 1 3  (19 · · · b · stemauzaçao e �111 vrew 99) 501 -546. Trata-se de estudo de resposta a cnt1ca so re ª 51 d' . . . . - k H E1\STERJlROOK, 

�m ircito espcc1alizado para o ambiente digital, realizada em expos1çao de Fran · · 
Cybcrspacc and the law of the horse". U niversi1,, or Chicaho Legal Foru111 207 (1 996) -

(31) B M . . . 'J_ � _ 201 9 123 e ss. . runo l RAGl•.M. Curso de d1re1to do consu1111dor. 8.ª ed. Sao Paulo : RT, ' P· 1 Colls111111· 02J Rcfe · · li - . · c ·1 · o de Defesa 00 . 

. . . �e-se aqui, a -�xp caçao de Paulo Valér10 Dai Pa1 MoRA��,- ootg . . ln�e relação s1ste-do: . . 0 pnncípzo da vulnerahzlzdade no contrato, na publicidade, nas demais prattcas comerczats (. rp 
matzca do direito). 3ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, 1 66 e ss. 
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• · : - · /  · ( · i t os de ccr t : i s  rc açocs J l l r t d t cas < I L ' I 1 <.: r(:n( . .. s ·q1 1c tH.: l :t s e e . e l , 1 f l <  o s . l a_ .  ·t<' S<'brc :i s '- nt\ . L · · t \\O t L't l l l JO, l l , I  t n t c rnc t e , ora d t: l a . ( >u a i ri · '  , <.:  <.:s tab . L . . ) • \ ) :H ) t l  \C S . 1 ) U ;\ h . (:. t 'L- ,t in  cnt p:1 1 .1 L < • . . . , . , ,··"to sobre o sen i l < o e a cance de  norn ,  ' , • ;\ t;1 ) Lt � t "  � .  - , . t :Hh 1 1 \ t C t prc . -:- ·  . - . ,· . , . . . . - l ,ts k ,, . 1 -t ic .tr ,k ttrn1 1 1 . . , , . ._ 1 ,ccd tc : ttnct l l c  p.u .1 a t n t c rne t ,  mas ne le e I h g;i 1 s cu ·)< . - se d1n .. ·c1 < >tlC "' ' . . - · · 0 a J l..,rcc('1 tn n :to · _ 1 . . . 1 cxcnip los s 1gn t t1 ca t 1 vos. · ' a [>a r t i r · ·· tü � \�l t .\ ' . <.h r r-.,n :- tnr \1\ :H, . ,. 
9. Considerações finais 

. . - es associa<las às tecnologias da informação e ao e .  , \ .  d i,·crsas s1 tu:1ço . . t<.:nurn . - ::, . 
· 

o 1· rei to e desafiam o 1unsta a emprestar-lhes O a<l- eno d . · 1 tcressatn ao , equauo 1�ta 1 11 � - . ático. Não se trata, contudo, de algo s imples. Há nov _en. ;u::idr:imento s1stem,_ _ , . . � . as rea lida. 9 6. dicntal que sao compreens1ve1s a parur de signos refere . de_-; no am 1ente o· . , , . nc1ados , . d .. física sem pre1u1zo do elem ento tecrnco que marca tud a realida e externa . , , . o o que é _ d 1 tecnolocna. Mas para alem disso, observa-se com cada vez m,, ;  f ater.a o pe a o· . ~ . . d . . ~or re-. ;. . ntrelaçamento entre s1tuaçoes v1rtua1s e as ema1s (on lzne e 0,ffr. lin ) guenc1a, o e . , . . . ~ ~ . VJ e . A disciplina iundica end�re�ada a ta1� s1tuaçoes nao prescind: do reconheci-sobre os limites do Direito frente a cultura e aos usos que vao se form d men to , . . _ . . . an 0 · t rnet barreiras tecnolocncas e a dimensao extraterntonal de muitos dos f na m e , b� . ~ . , . atos dos sui· eitos que exerçam pos1çoes 1 undicas relevantes nas respectivas situa ou . b . di . çoes 'tiridicas. Por outro lado, é evidenciado que o am 1ente gital não é uma zona d !não direito', devendo ser dis_ciplin�do P?r ?ormas _aplicáv:eis_ �e modo a expressa: 
os ideais de justiça e ordenaçao social propnos do sistema Jundico. 

o meio digital e as situações j urídicas a que dá causa são interpretados segundo os conceitos afirmados pela tradição jurídica. Fatos  novos, causados pela digitalização e das novas tecnologias que lhe acompanham, são qualificados, primeiramente, segundo categorias j urídicas tradicionais. Apenas em um segundo momento, havendo dissociação ou insuficiência do conceito como modelo de explicação da realidade, inova-se. Nesta atividade própria  do j urista, o conhecimento da realidade pressupõe avançar sobre noções técnicas de informática ou análise  de sistemas, inclusive para bem compor sua definição jurídica. Isso não fará o jurista - ou o Direito - refém de  outras ciências, mas dos fatos explicados por elas. A boa regulação jurídica das n ovas tecnologias da informação e do ambi�nte djgital, e sua sistematização n o  contexto das diversas disciplinas jurídicas, ex�g_e, assim, o conhecimento da terminologia técnica da computação e da info�mauc�, e �ua competente tradução pela dogmática. Para tanto, deve-se rersegUl! 
0 eqmlíbno entre a avaliação e controle sobre a utilidade, vantagens e nscos das 
0

0
�va_s tecnologias, e o primado da liberdade humana - fundamento do Estªdo de 1re1to - essencial p · ~ , . anhos so-. . ara a inovaçao tecnolog1ca com destaque para os g c1a1s que dela de l . ' vem resu tar no interesse comum.  
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